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	MEMORIAL DESCRITIVO PARA ESTABELECIMENTOS DE VENDA DE AVES VIVAS



	1. DADOS DO ESTABELECIMENTO

	1.1 Nome do Estabelecimento:    

	1.2 Inscrição Estadual:    

	1.3 Município:    

	2. NÚMERO MÉDIO DE AVES COMERCIALIZADAS MENSALMENTE

	☐ até 50      ☐ 51 a 300     ☐ 301 a 1000    ☐ >1000 - Quantidade:     

	3. DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES

	3.1 Tipos de gaiolas
	☐ Arame galvanizado 
☐ Tela 
☐ PVC 
☐ Outros. Especifique:     

	3.2 Utensílios: comedouros e bebedouros
	☐ Metálico 
☐ Plástico 
☐ PVC 
☐ Outros. Especifique:    

	3.3 Número de gaiolas
	Quantifique:    

	3.4 Capacidade de alojamento das aves por gaiola 
	Quantifique:    

	3.5 Recursos para manutenção do conforto ambiental
	☐ Lâmpada 
☐ Barreira física 	 
☐ Ventilador 
☐ Nebulizador 
☐ Outros. Especifique:   

	4. MANEJO SANITÁRIO

	4.1 Frequência de higiene e desinfecção das gaiolas, comedouros e bebedouros                                                            
	☐ Diária 	 
☐ Semanal 
☐ Outras. Especifique:     

	4.2 Forma de higienização das gaiolas, comedouros e bebedouros
	☐ Remoção de sujidades, água e detergente 
☐ Outros. Especifique:    

	4.3 Forma de desinfecção das gaiolas, comedouros 
e bebedouros
	☐ Hipoclorito a 2% 
☐ Amônia quaternária 
☐ Glutaraldeído
☐ Outros. Especifique:    

	4.4 Medidas sanitárias adotadas quando do recebimento das aves                                                  
	☐ Recebimento de novas aves somente após a comercialização total do lote anterior 
☐ Higiene e desinfecção de instalações e utensílios a cada saída dos lotes 
☐ Outros. Especifique:    

	4.5 Destino das aves mortas
	☐ Compostagem – Local:   
☐ Aterro sanitário – Local:   
☐ Outros. Especifique:   

	4.6 Destino dos dejetos                                                       
	☐ Compostagem – Local:   
☐ Aterro sanitário – Local:    
☐ Outros. Especifique:    

	4.7 Procedimentos de controle de insetos e roedores (informar à frente da opção a frequência de realização/verificação)                   
	[bookmark: _GoBack]☐ Dedetização 
☐ Armadilhas para:   
☐ Outros. Especifique:    

	4.8 Procedência da água
	☐ Serviço de abastecimento público 
☐ Poço artesiano 
☐ Outros. Especifique:   

	4.9 Procedência da ração                                                 
	☒ Formulação própria  
☐ Industrializada 
☐ Outras. Especifique:    

	4.10 Disponibilidade de água e alimento
	☐ Oferece diariamente pela manhã
☐ Oferece duas vezes/dia
☐ Sempre disponível
☐ Outros, Especificar:    

	5. REGISTRO E CONTROLE DA MOVIMENTAÇÃO

	☐ Controle da movimentação (entrada e saída de aves do estabelecimento) em livro tipo ata numerado, com arquivamento das GTAs de entrada e certificados ou atestados sanitários originais e registro da mortalidade durante o alojamento

	6. REGISTRO DAS MEDIDAS SANITÁRIAS

	☐ Registro das medidas sanitárias realizadas, em ordem cronológica, em livro tipo ata

	7. OUTRAS INFORMAÇÕES

	Espaço para descrição de outras informações pertinentes:
    


	Data:     

	Identificação e assinatura do Médico Veterinário Responsável Técnico, que declara as informações prestadas nesse memorial como verdadeiras:

Nome completo:    
Telefone:     
E-mail:    
Nº de inscrição do profissional no CRMV-MS:     



A IAGRO deverá ser notificada imediatamente quando da mortalidade alta em curto intervalo de tempo ou suspeita de ocorrência de doenças de notificação obrigatória.



______________________________________________
(Assinatura do Médico Veterinário Responsável Técnico)

Anexo II
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